
 

LEILÃO VIRTUAL TOP DEVON- EXPOINTER – 2019 
 

REGULAMENTO: 
 

Com objetivo regulamentar e orientar a realização do leilão TOP DEVON 2019, organizado pela Diretoria da 
ABCD ficou decidido em reunião que: 
 
1 -  Do local e data: 
 
Dia 28 de Agosto às 19h30, no Boulevard junto ao stand da  ABCD  na Expointer em Esteio RS. 
  
2-  Das inscrições: 
 
Estão abertas e se encerram no dia 24 de julho de 2019. As inscrições deverão ser realizadas junto a 
secretaria da ABCD –  através do e-mail:  devon@terra.com.br ou pelo telefone  (53) 3227.8556. 
 
2.1 Valores: 
 
 Touros PO  R$ 300,00  cada; 
 Fêmeas PO R$ 150,00 cada. 
 
2.1.1- Nas inscrições dos rústicos os valores descritos item 2.1., serão cobrados independentemente de 
participarem ou não do leilão top devon virtual. 
 
2.1.2 – Exigência para os animais na admissão: 
 
 Touros Devon  PO e PC : 
  até 12 meses = 300 kg; 
  de 13 a 24 meses = 600 kg e exame andrológico; 
  de 25 a 30 meses = 650 kg e exame andrológico; 
  de 31 meses em diante = 700 kg e exame andrológico. 
 
 Fêmeas Devon PO e PC: 
     até 12 meses = 200 kg ; 
    de 13 a 24 meses = 300 kg ; 
              de 25 a 36 meses = 350 kg e prenhez positiva ou cria ao pé; 
    acima de 37 meses = 400 kg e pré nhez positiva ou cria ao pé. 
 
      
 
2.2. Julgamento dos Rústicos 
 
O julgamento dos rústicos será realizado no dia 28/08/2019, na pista “J”; 
  
2.2.1- Da participação: 
  
Trios ou individuais - (touros e fêmeas PO ou PC). 
 
 
2.3.-  Da participação dos rústicos no leilão virtual: 
 
Serão aceitos animais de outros Estados Brasileiros, contudo deverão seguir as regras de filmagem 
estabelecidas no item 4. 
 



2.4. Comercialização no leilão virtual 
 
2.4.1 – Para animais PO ( Machos e Fêmeas), serão aceitos animais rústicos, bem como os animais de 
argola, desde que previamente inscritos e filmados, nos termos estabelecidos no item 4. 
 
2.4.2. - Para lote(s) de Devon definidos, cruzados e terneiros(as), deverão ser informados o número 
de animais por lote e não terão custos de inscrição. 
2.4.3 – Os terneiros certificados nos termos do regulamento próprio deverão ser castrados; 
 
3- Da participação dos animais: 
 
Os animais que participarão do julgamento de rústicos- (presenciais) - caso os mesmos venham a  participar 
no leilão virtual,  deverá ser providenciado a filmagem na propriedade nos termos do item 4. 
 
3.1. Data de entrada no parque, os rústicos deverão entrar no Parque de Exposições, até o dia 
27/08/2019, até às 14h30: 
 
3.1.1- os animais rústicos de julgamento que estarão a venda, deverão ser filmados na propriedade  
antecipadamente para que possamos dar visibilidade a comercialização nos canais virtuais da ABCD e da 
Leiloeira – Parceria Leilões, de acordo com o estabelecido no item 4. 
3.1.2- Quanto aos animais de argola que queiram participar do Leilão virtual, também segue a regra da 
cláusula 3.1.1. 
3.1.3 - Quanto aos animais de argola (quatro vagas), permite-se a inscrição no Leilão Virtual no dia D para os 
grandes campeões e reservados, (Macho e Fêmea), sem a filmagem, tendo como condição para participação 
de que os mesmos devam desfilar no boulevard com a faixa de grandes campeões, nas condições de custos 
estabelecidos no item 2.1. 
3.1.4- Também poderão desfilar no boulevard, animais definidos no item 3.1.3, mesmo que não sejam na 
condição de comercializados, sem custos para a participação. 
          
4- Da filmagem dos animais:  
 
4.1 - As participações no Leilão Virtual  ficam condicionados ao roteiro de visitas nas propriedades pelo 
profissional o Gustavo – (Eagle Mídia Filmes) – (051)- 999235517 – (indicação da Parceria Leilões), que fará 
as fotos/filmagens dos animais com o custo de R$ 100,00 por lote, logo após sejam definidos as inscrições 
cujo o prazo final é de 10 de agosto 2019, conforme estabelecido no item 2. 
4.2- As despesa de deslocamento do profissional Gustavo, para os roteiros previamente programados no RS 
e SC, serão custeadas pelos valores das inscrições. 
 
5- Das Comissões do Leilão: 
 
Nos animais registrados (touros e fêmeas): 
 
5.1- A comissão do comprador será de 8%, sendo que a Parceria Leilões destinará 1% para ABCD, 
providenciar a divulgação do Leilão Virtual; 
 
5.2- A comissão do vendedor para fins de liberação do animal é 4,5%, deste percentual 1/5% será para Farsul 
e os outros 3% retornarão a ABCD e a mesma devolverá ao vendedor a fim de reduzir os custos com a 
inscrição; 
 
5.3-Dos animais que não possuem registros a comissão do comprador será de 5% para a Parceria Leiloes e de 
5% para o vendedor, sendo que deste percentual, 1,5% ficará retido na Farsul e 3,5% retornará à ABCD. 
 
6-Dos prazos para pagamento: 
 
6.1- Para os animais registrados (touros e ventres), serão em 16 parcelas, sendo 2+2+2+10 ou 5% a vista; 
 



6.2- Para os animais que não possuem registros o prazo para pagamento será de 60 dias ou 0,5% a vista; 
 
7- Venda de Material Genético:  
 
7.1- Será permitido a venda se Sêmen de touros Devon que estejam disponíveis no mercado tradicional, ou 
seja em centrais de congelamento. 
7.2- O Criador que tiver interesse deverá entrar em contato com a central de suas parcerias para estar 
participando do evento, nos moldes a seguir: 
7.2.1 – As Centrais de Sêmen deverão encaminhar o material de divulgação para venda à parceira Leiloeira 
pelo e-mail fabiolmcrespo@gmail.com, até 10/08/2019; 
7.2.1.1 – O material a ser encaminhado ficará restrito a comercialização touros da raça devon, sendo 
necessário encaminhar as condições e o valor da comissão de venda; 
7.3. - Não haverá comissão de compra e a comissão de venda será de 10% do percentual sobre a venda para 
a ABCD.  
 
 
Pelotas (RS) 08 de julho de 2019. 
 
 
 
Comissão organizadora da ABCD 
 


